
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 296, DE 6 DE AGOSTO DE 1.954 

Autoriza contratar advogado 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Jlunicipal de 
Assis, usando das atribuigões que me·são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Cê.;tara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a con

tratar advogado na Capital do Estado, para haver da 
Secretaria de. Fazenda, amigavel ou judicialmente, a 
diferença de quotas a que se refere o artigo 2$ da 
Constituição Federal, excluindo-se as quotas previs
tes pelo artigo 67 da Constituição Estadual e artigo 
15 n. IV e §§ 2Q e 40 ainda da Constituição Federal, 
podendo para isso: 

a) - Outorgar-lhe procurações para agir em nome do 
Município, nas es.:f'éras administrativas e judi
ciárias, relativamente ao assunto em cauaa, 
bem como para receber o " �uantum " devidoJ 

b) - Conceder-lhe 10% (déz por cento) do valôr das 
quantias �ue, administrativamente ou judicial
. mente receber, correspondentes às diferenças 
pagas a menos·pelo Estado das quotas de l.94a 
à 1.952 (1.948-1.952). 

Artigo 2Q - As despesas com o custeio dos trabalhos correrão por 
conta do advogado, salvo as das procurações e sêlos 
de petições que serão satisf eitaa pelo Munic!pio, ex

cluida a hipótese do :malogro, caso em que o Município 
lhe pagará apenas a importância de e�$ 1.500,00 (hum
rnil e quinh.entos cruzeiros) à título de honor�rios. 

Artigo 3g - Em qualquer circunstancia que venha a ser o Município 
, ' 

reembolsado, tera o advogado direito-a porcentagem 
mencionada no inciso II do artigo lD. 

Artigo 4G - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr�io. 
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